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ESTAOO DO ceARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° J4Bl))
la CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE; 18.02.2003
PROCESSO N° 1/002075/97 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/9708316
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.
RECORRIDO: M.DE FATIMA SAMPAIO COSTA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES.

EMENTA: Auto de Infração - Omissão de Saídas.
Autuação IMPROCEDENTE - ficou comprovado
ªtrªy~~ dª ~dçiª que q cqmribumte tl@ ÇQmeteu~
infração descrita na peça inicial. Defesa tempestiva.
Recurso de oficio.

RELATÓRIO

Descreve a peça basilar:

" Falta de emissão de docto. Fiscal, quando se tratar de opero Acobert. p/ Nota
Fiscal modelo 1 ou IA = Omissão de Saídas. Constatou-se, através de Levantamento
QyantitatÍVqde Est9qye~, que q wntribumte retm qualrncadq, efetuqu saí4as de diversas
mercadorias, sem documentação fiscal, conforme Totalizador Anual do Levantamento de
Estoques de Mercadorias, em anexo. Valores vigentes em dezembro de 1994.

Base de Cálculo: 7091,20 Alíquota: 17,00u

A aUctuªdª,tempestivamente, mgressqu çqm impu~ªç@ @ lançamentq fls, 15 e 16,
lançamento fls. 15 e 16.

Cqnsiderandq as alegªtivas aPresentadas na defesa, encaminhou-se q presente
processo a Cédula de Perícias e Diligências para que fosse elaborado novo Relatório
Totalizador do Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias;

A perícia nos informa através do laudo Pericial de fls. 20 a 22 o seguinte:



•, NQProc.: 1/002075/97 AI:1/9708316
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" - Ao fmªl, feitªs. ªs. çorreções. devid~, empommos. um novo CJuªdroTow:~dor do
Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias onde constatamos que a omissão de
saídas apontada pelo agente autuante na peça inicial, inexiste.

Vide fls.22".
A ~térm tmtªdª ~ pres.ente lide S.erefere ª Omissão de Sªid~ n9 mmltID1tede R$

7.091,20 (sete mil, noventa e um reais e vinte centavos) praticada pela empresa M. DE
FATIMA SAMPAIO COSTA - CGF - 6.900.618-0.

Após ª elªPomção do novo Quªdr9 Totªl~dor do levªntªment9 Qu~titªtiY9 de
Estoque de Mercadorias, constatou-se que a Omissão de Saídas apontada na peça inicial
inexiste.

É o relatório
CMP

VOTO DO RELATOR

Trªtª ª iniçiªl ºª ªçlJ~ªção ºª empres.ª ter venºiº9 merçªº9riM, s.em ª ºevidª
documentação fiscal, após o levantamento de estoque, durante o exercício de 1994, no
montante de R$ 7.091,20 (sete mil noventa e um reais e vinte centavos).

o julgªºor s.im~l,d~pr9fçrilJ ºeçis.ã9 pelª imprºçeº~nçiª ºº 1~ç~ent9, teng9 em
vista que a perícia constatou através de Laudo Pericial que não ocorreu Omissão de Saída
encontrado pelo agente autuante.

No pres.ente proçes.s.9, imperio~o dizer CJlJefoi re~wºª llmª periçiª, CJlJçteve
como resultado um novo Quadro Totalizador, que indicou que a empresa apresentou a
Omissão de Saída, apontado na peça inicial

E~min~ºo os. ºoçlJffientos. ªços.tªºos. ªºs. ªuto~, entenºem9s. CJlJenã9 ç?Çis.tem
provas da materialidade da acusação fiscal. Tal convencimento deve-se ao Laudo Pericial
fªvºr~ç~n4º ª ªlJtl;@ºª çm CJl!ef9i ºçtçç~ºº CJWt11ªº ~ºlJ.v~ Qlm~s.ªº d~~gª, De~s.ç mººo,
torna-se inaceitável o procedimento fiscalizatório adotado pelo Fisco, sem nenhum suporte
embasador legal, pois, não reflete a realidade do fato ocorrido.

Dmnte ge tºdo o e?Çpo~to,e11tend9 gl,AçMº oçoITelJ.Wªçªo WZtlffiª ª leg~lªção
Tributária, portanto, não procedendo o feito fiscal, tendo em vista a análise acima realizada.

Isto posto, opiw-se pelo çoooedmento do reçurs.o ofiçiªl, neg~-lhe provimento
para que se mantenha a decisão singular.

É pois este o meu voto.
CMP
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os pres.entesautos, em que é recorrente CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA, e recorrido M. DE FÁTIMA SAMPAIO
COSTA.

A la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve
ç9nnçççf 49 rççW$9 ():Qç~~ nçglY-lh~ pr9v@çnt9, P~ çqnfrrmlY ª 4ççisão
ABSOLUTÓRIA recorrida ,nos termos do voto do relator e do parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DERECUSRS-OTRiBÜTÁRIÓS:~~i,~rtal~~'~o~ ~-d~~ç~ d~2003'" .,.--_ .. "

. co Paixão Bezerra cordeiro
Presidente da 1a Câmara

Cristi
Conse

JI~ ~ ~ Aguiar Ximenes
Conselheiro

J-.......I.~~.~ I : """VatldàTõiiê'aeS~Farlas .
Conselheira

Consultor Tributário


	00000001
	00000002
	00000003

